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PORTARIA Nº 057/2024-L 
De 28/03/2024 
 
Altera a Portaria nº 040/2024, que "auto-

riza a abertura de Processo Administrati-

vo para a apuração da conduta da socie-

dade empresária Nutricionale Comércio 

de Alimentos Ltda inscrita no CNPJ sob o 

nº 08.528.442/0001-17 bem como DE-

TERMINA a adoção de PROVIDÊNCIAS 

por parte dessa sociedade no prazo que 

especifica". 

 

 

Considerando que o servidor inicialmente de-

signado pela Portaria nº 040/2024 para compor 

a comissão responsável pelo procedimento ad-

ministrativo, qual seja – Mauracy Moraes de 

Oliveira, ocupante do cargo de Coordenador 

Administrativo, encontra-se impedido de parti-

cipar do colegiado, tendo em vista ter atuado 

como Pregoeiro no processo que culminou com 

a contratação da empresa cuja conduta é obje-

to de apuração. 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICI-

PAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO 

ROQUE, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do inciso XII do artigo 23 do Regi-

mento Interno, EXPEDE a seguinte Portaria: 

 

 

Art. 1º O artigo 3º da Portaria nº 040, de 08 

de março de 2024, para a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º. Ficam designados para integrarem a Comissão de que 

trata o artigo anterior os servidores:  
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a) Cláudio Marques Júnior – Presidente  

b) Luciano do Espirito Santo - Secretário  

c) Ângelo Augusto Assunção Damasceno Orio – Membro” 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de São 

Roque, 28 de março de 2024. 

 

 

 
RAFAEL TANZI DE ARAÚJO 

Presidente 
 
 

THIAGO VIEIRA NUNES 
1º Vice-Presidente 

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE 
2º Vice-Presidente 

 
 

DIEGO GOUVEIA DA COSTA 
1º Secretário 

 
 

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA 
2º Secretário 

 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada: 

 

 

Kelly Tashiro 

Diretora Geral 
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